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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MENSA.GEM NO 659

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidentê da Câmara Legislativa Municipal

NlCl

RECEBIDO
C.

? ilÀi! 1ft0

JJ:t6

Encaminhamos para apreciação dessa digna Câmara Municipal o Projeto de Lei n'
28931GP12020, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial por excesso de
arrecadação no valor de R$ 73.664,76 (setenta e três mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e
setenta e seis centavos) na Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de Assistência Social.

Considerando a solicitação da Secretaria de Desenvolvimento Social- SEMDES,
através da Comunicação Interna no 56612020.

Considerando o recebimento de repasses do Governo Federal, referente a programas
e projetos socioassistenciais, os quais são transferidos aos Fundos Municipais de Assistência Social,
modaliciade Fundo à Fundo, por Blocos de Repasse;

Considerando os componentes do Bloco da Proteção Social Especial
componentes: Plso DE TRANSIÇÃO DE MEDIA COMPLEXIDADE e PISO DE ALTA
coMPLEX|DADE I - CRrANÇA/ADOLESCENTE;

Considerando a Portaria no 440 de 23 de agosto de 2005, que regulamenta os Pisos da
Proteção Social Especial estabelecidos pela Norma Operacional Básica - NOB/SUAS, sua
composiçáo e as açÕês que financiam.

1o - Os Pisos da Proteçáo Social Especial consistem em valor básico de co-
Ílnanciamento federal, em complementaridade aos financiamentos estaduais, municipais e do
Distrito Federal, destinados exclusivamente ao custeio de serviços socioassistenciais continuados de
Proteçáo Social Especial de média e alta complexidade do SUAS, e compreendem:

Senhor Presidente,

l. Piso de transiçáo de média complexidade;
ll. Piso fixo de média complexidade
lll. Piso de alta complexidade l;
lV. Piso de alta complexidade ll.

2o - O Piso de Transição de Média Complexidade constitui-se no co-financiamento
federal, praticado até o momento no país, dos servicos socioassistenciais de habilitação e
reabilitação cie pessoas com deficiência, atendimento dê ,.ábilitaçáo na ...,, ,,.",,,.:-i:r, centro-dia e
atendimento domiciliar às pessoas idosas e com deÍiciência.

Os recursos referentes ao Piso de Transiçáo de média complexidade serão destinados
aos programas socioassistenciais desenvolvidos pelo município, direcionados aos serviços de
atendimento de habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência, realizados pela Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais - Apae de Jaru. Os recursos serão repassados através de
Termo de Fomento firmado entre a lnstituiÇão e a Administraçáo Municipal.
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§ -lo Entende-se por excesso de arrecadação. para os fins
deste artigo, o saldo positivo das diferencas acumuiadas mês a
mês êntre a arrecadaçáo prevista e a realizada, considerancio-
se, ainda, a tendência do exercício.

Mensagem 659 de 26/05/2020, assinado na Íorma do Decreto n' í 1.9gor2o1g (lD..12o2ls e cRc: oE3A3B2B)
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Os recursos referentes ao Piso de alta complexidade serão destinados aos programas
socioassistenciaÍs desenvolvidos pelo município, direcionados aos serviços de atendímento de
acolhimento, prestados pelas Unid'ades de Acolhimento e Abrigo, conformà art. 60 da Portaria no
zt40 (albergue, família acolhedora/substituta, abrigo, casa lar, republica, moradias provisórias e casa
cie passagens). Os recursos seráo repassados através de Fomento firmado entre a Instituicáo e a
Administração Municipal.

Considerando o artigo 40 da Lei no 4.320164, são créditos adicionais, as autorizaçóes
de despesa náo computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento:

Considerando o artigo 43 da Lei no 4.3201&. a abertura de crédito dos créditos
suplementares e especiais depende da existência de recursos disponiveis para ocorrer a despesa e
será precedida de exposiçâo justificativa:

ccr 
's,..iv' -,,..i., o excesso ric or recadação fonte 01 .'l 5.57 - Recursos do Tesouro -

Exercício Corrente - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS.
levando em consideração a tendência de arrecadação.

Referido projeto de lei é de iniciativa exclusiva do chefe do Poder Executivo Municipal.
uma vez que se trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela Câmara Municipal
conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operaçÔes de abertura de crédito adicional especial e suplementar estão previstas
na Lei Federal n.4.320164, de '17 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito financeiro.
sendo que no particular, reza o artigo 41, I e ll:

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

l- Suplementares, os destinados a reÍorço de dotação
orçamentária;

ll - Especiais, os destÍnados a despesas para as quais náo
haja dotaçáo orçamentária especifica;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislação pertinente à matéria corroboram
a realização da operaçáo em exame, não havendo, portanto, qualquer óbice à sua efetivação. desde
quê observadas as regras específicas inerentes aos procedimentos desta natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dlspositivos legais também aplicáveis
ao caso em tela, senáo vejamos:

Art.43. A abertura de créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à
despesa e será precedida de exposição justiÍicativa.

§ 1o. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde
que não comprometidos:

l- o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior;

ll - os provenientes de excesso de arrecadação:

lll - os resultantes de anulação parciai ou totaí de dotaçôes
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei:
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O art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais
suplementares e especiais.

_ Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto de
Lei, nos termos do aft. 62 da Lei Orgânica Municipal, a Íim de que seja anàlisado, discütido e
aprovado em regime de urgência, decorrente da necessidade de iegulamentação da matéria em
exame.

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, 26 de maio de 202O.

Atenciosameniê

JOÃO GONÇALVES STLVA JUNTOR
Prefeito do MunicÍpio de Jaru

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEp: 76 BgO-000
Contato: 69) 3521-1384 - Sitê: www.jaÍu.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238i0001-59
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Documento assinado eletronicamente por JoÂo GoNçALVES slLvA JUNloR. preÍeito Municipal,
em 2610512020 s '19:20. horário de JaÍu/RO. com fulcro no art. 18 do Decreio no i1.990 de
01i11i2C19.

A autênticidade deste documento pode ser conÍ.::i: :.)o site ep,)c iei.-.':l ..Í: ....:.rdo o lO 1ZO27S e
o cóCigo vêriÍicador CE3A3B2B.

Referência: PÍocêsso n" 14245t2020. Docto lD: 120275 v1
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Artigo 3o - Faz parte desta Lêi Anexo I - Memória de cálculo.

Projero dê Lêi 2893 de 26/05/2020, assinado na ÍoÍma do Decreto no 1'1.990/2019 (lD: 120272 e cRC: Bac2322?i
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PROJETO DE LEI NO 2893IGPI2O2O

Autoriza o Poder Executivo a abrir no orçamento vigente
Credito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação Fonte
01 .15 na Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de
Assistência Social.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuiçóes
que lhe confere o art. 34, inciso I, Lei Orgânica Municipal;

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU, aprovou e ele sanciona a seguinte

LEI

Artigo 1o - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente crédito
adicional especial por excesso de arrecadação na importância de R$ 73.664,76 (setenta e três mil,
seiscentos e sessenta e quatro reais e setenta e seis centavos) na unidade orçamentária a
seguir, de acordo com o art. 43o da Lei no 4.320164, Lei Orçamentária Anual (Lei no 2558, de 25 de
novembro de 2019) distribuídos a seguintê dotação:

Suplementação (+)

02 03 OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCH SOCIAL
08.243.0006.2064 - SOCtALIZAÇÃO TNFANTO JUVENTL
3.3-50.43 - SubvenÇôes Sociais
F-R.: 01 15
1 Recursos do Tesouro - Exercício corrente

R$ 73.664,76

02 03 OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0006.2072 - sERVrÇo DE pRor. soctAL ESp PARA pEssoAs coM DEFlclÊNclA
3.3.50.43 - Subvençôês Sociais
F.R.: 01 15
1 Recursos do Tesouro - Exercício corrente

RS 23.699,46

Artigo 2o - Para cobertura ao crédito aberto, no Artigo primeiro, o Poder Executivo
utilizará de recursos por excesso de arrecadaçáo fonte 01.15.57 - Recurso do Tesouro - ExercÍcio
Corrente - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, conforme
art.43, § 1o, inciso ll e § 30 da Lei no4.320/64.
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Artigo 40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Jaru 26 de maio de 2020.

JOÃO GONçALVES STLVA JUNTOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru./RO CEp: 76.AgGOOO
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicamente por JoÃo GoNçALVES sllvA JUNloR. prefeito Municipal.
em 2610512020 s '19:20, horáÍio de Jaru/RO, com Íulcro no art. 1g do Decrêto no 1í.990 de
a 1t11t2019.

A a!,.ç,ruv,üaur., ciêste do,iumento eude sêÍ conferida no site eProc Jaru/RO. informando o lD 120272 e
o código verificador 88C23222.

Reíerêncie: Processo no't42.1512020. Doclo lD: 12A2 t-2 v1

Projeto de Lei 2893 de 26i05/202C, assinado na íorma do Decreto no 1 
.t .9got201g (to: 120272 e cRc:8ac23222). 2i2
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ffi
ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

MEMORIA DE CÁL'-dLO

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

01 .1 5.57

Fonte: Balancete de Rêceita

JOÃO GoNçALVES SILVA JÚNIoR
Prefeito do MunicÍpio Ce Jaru

Rua Raimundo Cantanhêde. 1080 - Setor 02 - Jaru,-RO CEP: 76.89&000
contato: (69) 3521-1384 - Site. www.jaru.ro.govbr - cNpJ: 04,279.238i0001-59

DocLimento assinado eletronicamente por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR. prefeito Municipal.
em 2610512020 S 19:20, horáriô de Jaru/RO. com fulcro no art. 18 do Decrelo no 1'1.99C de
01r11i2419.

A autenticidade deste documento pode ser confêrida no site aProc JaíulRO, infoÍmando o lD 120273 e
o código verificacior 3F8AC5B9.

Rêferência: Prccessc .' 1-424512020 Docto ID. 120273 vi

A rJROC
f"','*'#f ,.-/

FONTE DA
RECEITA

RECÉITA
PREVISTA

RECEITA
ARRECADADA

TENDENCIA BE
ARRECADAÇÃO

EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO

0'1 .15.57 R$ 0,00 I ns a.szz,ss R$ 41.637,75 R$ 49.965,3C
R$ 0,00 R$ 3.949,91 R$'i9.749,55 R$ 23.699,46

Anexos 2593 de 26/C5/2020, assinado na íorma do Decrêto no 1í.99012019 (lD: '120273 e CRC: 3F8AC5B9) 1t1
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GABINETE DO MINISTRO

Ne DE 23 DE AGOSTO DE 2005.
nta os Pisos da Proteção Social Especial

os pela Norma Operacional Básica - NOB/SUAS,

o e as ações que financiam

MENTO SOCIAL E COMBATE À fOfUe, no uso de

, inclso

oMt
27 da Lei ne 10.683, de 28 de

do art. 1.9 da Lei n. e 8.742, de 7 de dezembro de 1993, art. 1e do

L1 maio de 2004, de 2004, e

de março de 1998 e:

Considerando a Resolução ne 1

Assistência Social - CNAS, quea a Po lít

institui ô Sistema Único d I - SUAS;

N.e 2.529, de

x t

de

25

Considerando

Operacional Básica do

Considerando a

Pisos de Proteção Social

15 de julho

ia Social -

ue aprova a Norma

da pela NOB/SU regulação para os

édia e alta complexidade nidos na referi Norma; e

Considerando a disponibilidade orçamentária e fin ra do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS para o exercício de 2005 e a previsão de conformação dos orçamentos

posteriores, com base nos dispositivos emanados pela NOB/SUAS,

RESOLVE:

Art. 1s Os Pisos da Proteção Social Especial consistem em valor básico de co-financiamento

federal, em com plementaridade aos financiamentos estaduais, municipais e do Distrito Federal,

destinados exclusivamente ao custeio de serviços socioassistenciais continuados de Proteção

Social Especial de média e alta complexidade do SUAS, e compreendem:

Legisloção - Assessorio de Publicoçõo - Conselho Nocionol de Assistêncio Sociol (CNAS) - 1/4



i. Piso de transição de média complexidade;

ll. Piso fixo de média complexidade;

lll. Piso de alta compiexidade l;

lV. Piso de alta complexidade ll.

Art.2e O Piso de Transição de Média Complexidade constitui-se no co-financiamento

federal, praticacio até o momento no país, dos serviços socioassistenciais cie habilitação e

reabilitação de pessoas com deficiência, atendimento de reabilitação na comunidade, centro-dia e

atendimento domiciliar às pessoas idosas e com deficiência.

Parágrafo Único. As ações referentes ao Progrâmê de Erradicação do Trabalho lnfantil e ao

Progr36z ce Enfrentamento ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adciescentes não

cornpõem o piso deque tratê o caput deste artigc.

@
a) Aeíeren€iamentê e en€eminhamente de situações de vielaçãe de direites, yitimizaçõee e

@
ir) neeinida e es de neeessidade E

+a+*ires;

e) Prêduçãe €ie mat iç€st

çj) Realizaçãe ee eurses de eap+eitaçãe par+eqci^es rn u itip refissiena isi

e) ,\€eír'pan hameitê e

@
d,\t€€iíiH€+i€-5#€1ãi|
h) Ateneimente psieesseeial individual e em grupes de ssuáries e suas famíiigs, ineiusi',,e een-

+|+4€fiit€+? -. -r^ r- :::$eã€a-d+++abalh: i@iq-++i5++
*atieas e teeals I

@

ll em rnHn;€ípies em Gestãe nlena êu estades prestederes de serykie de referên€ie regienai:

b) Âeelhida e e'esta individual veitada para a iCentifi€açãe de neeessidades €ie indivídue5 e
fasítiesi

Legisloçõo - Assessotio de PubÍicoçõo - Conselho Nocionol de Assistêncía Sociol (CNAS)- 2/4



i) 
^€êmpenhament

p€le-€xistê€€*a{e+i@d€+i5€ê;

-Ger++e-4e-+e{e+êp€+-+'ff4iafi+ed€-de

Assistênereseeial. (àtiigos 3ç, 4e e 5'Q .evoEodos gela Po,taria MDS ,e 843, de 28 ce dez?Tb'o c? 2c1a)

Art. 6e O piso de Alta Complexidade I constitui-se no cofinanciamento federal dos

seguintes serviços socioassistenciais prestados pelas unidades de ãcolhimênto e abrigo:

l. Albergue;

ll. Família Acolhedora / Substituta;

lll. Abrigo;

lV. Casa Lar;

V. Repúbiica;

Vl. Moradias provisórias;

Legisloção- Assessotio de Pubticoçõo - Conselho Nocionol de Assistência Sociol (CNAS) ' 3/4

ê) erientaçãê ê ene

Tutelares,

d) lrsduçã6 de materiais €du€atiyes €eme 5uperte aes serviç65i

Família, Varas da lnfânêia e de Juyentude e €em tede a rede de garentia de direites;

f) Aberdagem nas ruas des grupes vslneráveis: pepulâçãe de ruar famílias; erianças e

ad€l€s€en+€5r-€r1t+e-êu+rêsi

S) Reâtizeçã i§§iêBeis;

h) Deslê€ãmente de equiBe téÊni€adê serviçe especializedê dentrê da áree refêrenêiadai

@
i(i OÍerte de €uidadês demi€iliere5 pere idesês depenCentes e €rianças, êdêles€entes, iêven5;

i) Atendimente psieesseeial individF:a!: à'êrn Êrupes de usuáries e suas famílias; inelusive eem

mi [.,4enitera mente da presenéa de trabalhe infantil e das diversas fermas de negligêneia; abuse e

dê Piso Fixê de Média êsrnplexidede 5erá dê R$ 52,00 {§êssentâ e C€is reais) per mês pãrã €ada

@.|;.í;gc53?,'|i,e:..c'.,.ca'9tic?ct:.,-:i..:.i:!:..|!:.i.::::

parágrafe úniee, 
^ 

eapaeidade de atendimente deverá ser ampliada dividinde se e

mentente Ce re€ursês atuelmente repassadê pêr R$ 62,09 (ses§ente e €leis rêâis),sendê que €

,e rviçê deverá se .



Vll. Casas de Passagem

§ 1e O Piso de que trata o caput deste artigo tem como base o valor atualmente repassado

pelo FNAS para o co-financiamento das ações da Proteção Social Especial de Alta Complexiciade.

§ 2 " Dentr:e os usuários dos serviços socioassistenciais descritos no caput deste artigo

inciuem-se as pessoas com deficiência.

§ 3e Para o exercício de 2005, esse Piso será calculado com base na capacidade cie

atendimento pactuada pela Com lntergestores Tripartite - ClT.

Art. 7e ll destina-se ao financiamento da proteção sociai

voltada aos de exposição à violência, com elevado grau <ie

dependência, particularidades que exijam os serviços

específicos

Parágrafo Ú no caput deste artigo serão pactuadas na CIT

e

Art.8e Esta de sua pu

PATRUS ANANIAS

Legísloçõo - Assessorio de Publicoçõo - Conselho Nocioiol de Assistêncio Social (CNAS) - 4/4
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G333130826070282024
1 3/05/2020 08:39:C0

Cliente - Conta atual

Agência
Conta @nentê
Período do extrato

Lançamentos

1401-X

533Í0.8 JARUBL MAC FNAS
deú l04l2ON até27 l03lnzo

31i93i2020
09104/2020

0000 00000 000 Saldo Anterioí
í401 99015

0.00 c

70 2 013.80 C 0.00c

470 Tíansíefncia enviada 551.401.000.016.414 i,:i1 irL': tl
09/04 l4Ol l64lzl-3 MABOUES S DE M

09,o4t2020

22/Oq20m

2lo4/2020

22./04/2020

0000 00000 855 BB CP Auromatico S P
0000 1ulo56 632

0000

1 .498_604.000.C05

937,65 C

0000

DE

1.499.095.000.006

O1OO294OOOO1.82 FUNDO NACIONAL DE ASSI
14056 .010 1.500.24 C

'l/1056 632 Oídem Banc?É 1-499.258.000.005

O1OO294OOOO1.82 FUNDO NACIONAL DE ASSI

444.74 C

00000 345 BB CP Automatico

2lo4lmN

ZZ/'O4/2Om

0000

m@

2alo4l20m
ni04!2020

§tutzon
30to4/2020

l4ol 99015 470 Tíansleí?ncia enviada

28tO41401 10013-7 PMJ FOLHA PAG

@00
1401

00000 855 BB CP Aúomatico S P 70 3.916,49 C 0,00 C
99015 870 TransÍeí?ncia recebida 55i.,O1.000.054.026 10.45C

30tC4 1401 5,1026-9 FMAS REC PHOP

0000 00@0 345 SP 70 10.45 D
0000 00000 999 s 4 1D o 0.00 c

Transâção eÍeluada com sucesso por: JC066654 WLIANS MAR SIMOES

Serviç! de Atendimento ao Consumidor - SAC 0W0 729 0722 Owidoria BB 0800 729 5678
PaÍa deficientes auditivos 0800 729 0088

GAvm
#



G333 t 3082607028201 7
13/05/2020 08:35:03

4cvBrn

Cliente - Conta atual

Agência

Conta @rÍente
Período do extíato

Lançamentos

1.t01-X

533to-8 JARUBL MAC FNAS

de O1 I O3l 2f.2O alé 27 I 03 I 2s.2o

ozo1t2020

030312020

0000

0000

00000 000 Sâldo Anterior 000c
5 324.08 C

1 ê6.1 12 C

c.327,55 C

1.578.32 C.

11 69107 D 0.00 c
649976C

1.7a7.43 c

4.0ô2,35 C

1.S2ô,86 C

if27ô3!D
0.00 c

03,03,2020

03/032020

vJng2on

14056 632 OÍdem Banc?Íia 694.747.000.008

FUNDO NACIONAL DE ASSI

0000 14056 632 ordem Banc?íia 695.247.000.005

01002s400001-82 FUNOO NACIONAL DE ASSI

NACIONAL

0000 695.282.000.003

OIOO294OOOO1.82 FUNDO NACIONAL DE ASSI

0000 00000 345 BB CP Admin §rpremo 70

1.148.423.000.0100000 14056 632 Ordem Banc?ria
o310312020

27 i03t2020

27iO3]2020

27t,3t2020

27t43t2020

27 tA3i2O2A

27í0312020

@0O 1/O56
01002s400001-82 FUNDO

0lOO2940O0O1 -82 R lNi'O NACIONAL }E A.q\I
0000 14056 632 Ordem Banc?ria 1.149.m3.000.006

0100292í00001-82 FUNDO NACIONAL DE ASSI

NACIONAL DE ASSI

I .1 4a.875.000 .005

0000

0000 00000 345 BB CP Automatico S P

00000 999SALDO
70

Transaçáo eíetuada com sucesso por JC0666tt WUANS MAR SIMOES.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC OW7X07» OwidoÍia BB 0800 729 5678

Para deíicientes auditivos 0800 729 0088

#



/

*,§o, DIARI0 OHCLAL DA UNIAO
.ü;ri Rcpública Fedcratira do Brasil Imprensa trlacional

,#J
o

Oiirio Olicial ô Uúo-r.6. r

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 440, DE 23 DE AGOSTO DE 2005.
Regulamenta os pisos da proteção Social Especial
estabelecidos pela Norma Operacionai Básica - NOB/SUAS,
sua composição e as ações que financiam.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME, NO USO dC
suas atribuições legais, conferidas pelos art. 27 da Lei ns 10.6g3, de 2g de maio de 2003, inciso xiil
do art. 19 da Lei n. e 8.742, de 7 de dezembro de 1993, art. 1s do Anexo ldo Decreto N.e 5.074, oe
11 mâio de 2004, Decreto N.e 5.0gs, de 19 de maio de 2004, e art. 5e do Decreto N.e 2.s29, de 25
de rnarço de 1998 e:

considerando a Resolução ns 145, de 15 de outubro de 2w4, do conselho Nacional de
Assistência sociai - cNAS, que aprova a porítica Nacionar de Assistência sociar - pNAs, a quar
institui o Sistema único da Assistência Social - SUAS;

considerando a Resorução ns 130, de 15 de jurho de 2005, do CNAS, que aprova a Norma
Operacional Básica do Sistema único da Assistência Social - NOB/SUAS;

considerando a necessidade apontada pera NoB/suAs de reguração específica para os
Pisos de Pr.'--':: i-::;r lspeciar Je méd:; . arta comprexidade definidos na reíerida Norrna; e

considerando a disponibilidade orçamentária e financeira do Fundo Nacional de
Assistência sociar - FNAS para o exercício de 2005 e a previsão de conformação dos orçamentos
posteriores, com base nos dispositivos emanados pela NOB/SUAS,

RESOLVE:

Art. 1e os Pisos da Proteção Social Especial consistem em valor básico de co-financiamento
federal, em complementa ridade aos financiamentos estaduais, municipais e do Distrito Federal,
destinados exclusivamente ao custeio de serviços socioassistenciais continuados de proteção
Social Especial de média e alta complexidade do SUAS, e compreendem:

Legisloção - Assessotio de Publicoçõo - Conselho Nocioôot de Assistêncíl Socidl (CNAS) _ 1/4



l. Piso de transição de média complexidade;

ll. Piso fixo de média complexidade;

lll. Piso de alta complexidade I;

lV. Piso de alta complexídade ll.

Art.2e O Piso de Transição de Média Complexidade constitui-se no co-financiamento

federal, praticado até o momento no país, dos serviços socioassistenciais de habilitação e

reabilitação de pessoas com deficiência, atendimento de reabilitação na comunidade, centro-dia e

atendimento domiciliar às pessoas idosas e com deficiência.

.erYiçês atHalm en

erianças e Âdeleseentesi bem eeme es seruiçes prestadeç peles €entres de Referêneia

Esee€ietized€s de Assistên€ia cê€iel e finan€ià as seguintes eções:

I em munieípies em €estãe lnieial e Básiea;

a) Rêfe.€ ,t€iaglêntê

@
bi 

^€êlhida 
e esêuta individual veltada Bare e identifi€açãê de neeessidede5 de inCivíCues e

A+*ítra+

içes;

dj+,€€+i:-i4 rp rl'Fissie+-.i+;

eJ Âeempanhamente e eentrele da efetividade des eneaminhamentes realizades;

@
C+P*€f,diFÊeâ+e4{@
h) Atendirnenre psiees'eeial individual e em grgpes de usuáries e suas famílias; inelgsive eem

i) Meniteramente da presença de trebalhe inÍantil e das diversas fermas de negligêneia; abuse e

@

ll em msni€ípiês ern 6estãs Plêna eu estedes prestadêres de serviçe de referên€ie regional:

{amít+a+

Legisloção - Assessotio de Publicoçõo - Conselho Nocionol de Assistênao Sociol (CNAS) - 2/4

ParágraÍo Único. As ações referentes ao Programa de Erradicação do Trabalho lnfantil e ao

Programa de Enfrentamento ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes não

compõem o piso de que trata o caput deste artigo.



Tutelareç

d) lreduçãe çje materiais edueatives eeme superte aeç serviçes;

e) Reelizeçãê Cê en€entres e arti€ulaçêes €em €enselhes Tutelares, Ministérie Públi€e, Varar de
;am+ti+-tle,at=,.-,-;,.r+'.-e+a Juventuie E €em teda a rede Ce garantia de direites;

edd€á€êf,teffití€c++es7

€)4eali€çã+d+esr§€r!€+epaeitaçãe para eqsipes muitiprefissienais;

ealiaade+

i@
ndentes € €r,anças, adêles€entes, jgvens,

e€i@

exnleraçãe, Ínediante absrdaEem de agente'institH€ienais em yies públieas e ie€ais id€ntifieaê€5
Bela existén€ia de situêções e'e ris€e;

Parágrafe Úniee, A eapaeidade de atendimente deverá ser ampliada dividinde se e

Art. 5e O Piso de Alta Complexidade I constitui-se no cofinanciamento federal dos
seguintes serviços socioassistenciais prestados pelas unidades de acolhimento e abrigo:
l. Albergue;

ll. Família Acolhedora / Substituta;
lll. Abrigo;

lV. Casa Lar;

V. República;

Vl. Moradias provisórias;

Legisloção - Assessotio de Publicqçõo - Conselho Nocionol de Assistêocio Sociol (CNAS) - 3/4

de li'e Fixe de Méeiia €emplexidade será de R$ G2r00 (sessent+ e deis reais) pe. mês para eada

e+€{*içee*s+.;+;+;:r-e.*ndivídues. 4,1.)t" :i...5c rr.,r,.:i.rc-J ,?ic pôt.:. : ..1 . .. ..-

Êienal,

(eitenta reais) per mês para eada família er+ pessea atendida, refereneiade para, ne mínime, g0

(eitente) atendimentês a famílias ês indiyídu€§ psr eentre de R€ferênê,a Especializadê de
455i5+êâ€ie§€€íât. iÁ,arqoi Jq, 3. e;! rcloEocos peio paftotÍa l"/lDS ne 843, de 2g de c?zeí.b.o a. iC,.C)



VIl. Casas de Passagem

§ 1e O Piso de quê trata o caput deste artigo tem como base o valor atualmente repassado

pelo FNAS para o co-financiamento das ações da Proteção Social Especial de Alta Complexidade.

§ 2' Dentre os usuários dos serviços socioassistenciais descritos no caput deste artigo

incluem-se as pêssoas com deficiência.

§ 3e Para o exercício de 2005, esse Piso será calculado com base na capacidade de

atendimento cectuada pela Comis lntergestcrês Tripa rtite - ClT.

e ll destina-se ao financiamento da orotecão socialArt. 7e

voltada aos us

dependência,

específicos alta

Parágrafo Ún

Art.8e Esta Pof(a

PATRUS ANAN IAS

Com

çôes

cados.

s de exposição à violência, com elevado grau de

nte, particularidades que exijam os serviços

ridas no caput deste artigo serão pactuadas na CIT

de sua publ

Legisloçõo- Assessorio de Publicoção - Cohselha Naciondlde Assistêncio Socioi (CNAS) - 4/4



Cliente - Conla atual

G333130826070282024
13/05/2020 08:39:00

Agência
Conta coríente
Período do extrato

Lancamentos

1401-X

53340-8 JARUBL MAC FNAS

de 0O I 04 / 2O2O até 27 I A3 I 2020

31i03/2020
09io4!m20

0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 c

0000 00000 855 BB CP Adomatico S P 70 2.018.80 C 0.00 c

C00C 1405ô 632 Ordem Banc?ria 937,65 C

Ô1OO294OOOO1-82 FUNDO NACIONAL DE ASSI

444,74 C

O1OO294OOOO1-82 FUNDO NACIONAL DE ASSI

70 3.295,20 D 0.00 c
1401 99015 470 TransÍer?ncia enviada 551 401.000.010.013 3.,:15 49 D

28/04140110013.7 PMJ FOLHA PAG

1401 99015 870 Transíer?ncia .ecebida s51 .401 .000.054.026

30/04 1401 54026-9 FMAS REC PROP
70

c9;44j2020

2t0412420

22104/2420

22i04/2020

28;04'2020

22,04!2A20

2204/2AN

2An4i2A28

30t04t2020

30i0412020

34104t2024

70 3.916.49 C 0,00 C

10..15 C

10.45 D

0000 00000 999sALDo 0.00 c

otssÊRv.1ÇÕas:

TransaÉo eletuada com sucesso por: JC066654 WLIANS MAR SIMOES.

Serviço de Atendimento ao C.onsumidor - SAC O&O 729 0722 OuvidoÍia BB 0800 729 5678

Para delicienres auditivos 0800 729 0088

-'"t2
_{út



'í3l05/2020 0B:35:03

Cliênte - Conta atual

Agência
Conta @rrente
Período do extl-r-,

Lançamentos

14A1-X

53340-8 JARUBL IVAC FNAS

-- a-, . )3 ! 2020 ai127 / 03; zaai

0000 00000 000 Saldo Anterioí 0.00 c

03103/2020 0000 14056 632 Ordem Banc?ria

5.324.08 C

695-247.000.005 1 .1ô.! 12C

a3tosi2c20

03/c3/2020

27/03/2020

010029400001-82 FUNDO NACTONAL DE ASSr

ú10029400001-82 FUNDO NACTONAL DE ASS|

1405ô 632 OÍde$ Banc?ria 1 .148-423-000.010

O1OO294OOOO1.82 FUNDO NACIONAL DE ASSI

0000

00s
0000

00000 11.6e4,07 D 0,00 C

6..iSg,7S C

cc5 i

27i43í202O

27tO3!2020

27t13i2020

0000 14056 632 Ordem Banc?ria 1.1.4S.023.000.0ffi 4.C62 35 C

27;:03:2024 O',30 00ra.

O1OO294OOOO1.82 FUNDO NACIONAL DE ASSI

0000 0@00 345 BB CP ArÍtomatico S P 70 14.276.39 D

rictc

oBsER\,âÇÔES:

TransaÇão eíetuada corn suc€sso por: JC066654 WLIANS MAH SIMOES.

Serviç! de Atendimento ao Consumidor - SAC O80O 729 0722 Owidoria BB 0800 729 5678
Para deíicientes auditivos 0800 729 C088

W



FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
AVÊNIDA RIO BRANCO 1795
16.753.830/0001-20 Exeícício: 2OZO

ANALÍT|CO DA RECETTA DE 01/0u2020 ATE22lO5l2O2O PáBina I

Codigo dâ Receita:

Total P.eviío Lei N 2558

FICHA: 255

1718.12.1.1.0S.mFNA9PrSO ÍRANSTçÃO DE MEOrA COMPLTXIDADE

0,m ÀteraÉo: 3.949,91 3.949,91

Cod Recêlta ArÍecadada dia A.recadada Periodo Dif. Orc./ Arrec.

03/0312020

30/03/202A

22/041201A

1718.12-1.1.05.0

1718.12-1-1.05.0

1718.12-1-1.05.0

r.57432

1926,a5

444,74

L57432
3.505,17

3.949,91

1578,32

3.505,17

3.949.91

2.311,59

444.74

0,00

Os valores referem -se a duas parcelas rêpassadas no exercício de 2020, conforme
demonstrativo do Governo Federal.

A Projeção foi elaborada de acordo com a média das parcelas, multiplicado por

12 (doze) meses.

sh%::s.:iit.



FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
AVENIDA RIO BRANCO 1795
16 753.830/0001-20 Exercício: 2A2O

ÀNALíICO DA RECETT A DE Or/ OLI 2O2O ATE zzllsl 2O2O Páginê 2

Codigo dâ Receita:

Torâi PrÊvi§rô têi Ne 2558

iicllA: 246

1718.12,1.1.09.00ÊNASPISO DE ALTA COM PLEXTDADÊ CRIAN E ADOI:S

0.00 AltêrâÉo: 8.327,55 Previsão Atual: 8.327,S5

Drl: Coci Re.ei:â Atrecedadad\z ArrecâdâdâPeriodo At.Otc.l AÍec.

ca/c3l2o2c

aato_a/202c

22/a4lZO2C

17i.r 12.1-1.09-0

1718.12.1.i.O9.0

1718.12-1_7.C3.O

4.062,35

931,65

3.321,55

7.389,90

a_327,55

3.327,55

7.389,90

8-327,55

s.000,00

937,65

0,00

Os valores referem -se a duas parcelas repassadas no exercício de 2020, conforme
cemonsiraiivo du Governo Federal.

A Frojeção Íoi elaborada de acordo com a média das parcelas, muitiplicado por

"i2 (doze) meses.


